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Moacir Gonçalves da Rocha Júnior, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa com apoio dos demais Edis, apresentam à Mesa, 
ouvido o Douto Plenário, "Moção de Pesar" pelo passamento do Professor Aldemir 
Cavalcanti de Assis, ocorrido no dia 25 de junho de 2018. 

Queremos através desta Moção, externar votos de mais 
profundo pesar pelo falecimento do saudoso Professor Bolinha, como era 
carinhosamente conhecido, que Deus, com sua imensa sabedoria e misericórdia, 
possa confortar seus familiares e amigos nesse momento de dor e de saudades. 

Sua trajetória profissional, acadêmica e docente, faz-nos 
refletir que a história é, e sempre será recontada através das nossas memórias e de 
nossas vivências. Tinha como característica ensinar a teoria, com valores humanos, 
sendo um mestre generoso, que tinha o dom de ensinar com simplicidade. 

Essa Câmara deixa registrado seu apreço, admiração e 
respeito pela pessoa histórica deste professor incansável que, em nossas memórias, 
terá seu registro marcado para sempre. 

E neste momento, entristecidos pelo acontecimento, 
oferecemos nossas condolências aos familiares e amigos desta magnífica pessoa, 
expressando nosso profundo pesar pelo seu falecimento, deixando nossos sentimentos 
de pesar a sua esposa, filhos, netos e demais familiares. 

Cientes de que, em ocasião como esta, palavras pouco 
dizem apresentamos à família Professor Bolinha a expressão de nossa solidariedade. 

Que da preáente Moção se dê ciência à família enlutada. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de junho de 2018. 
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